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AUToRTzAÇAo Do roRNEIo DE PESCA AMADORA Ns 003/2023

o INSTITUTo oe rRornçÂo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IPAAM, no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei no 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto
Estadual n' 39. 1251201 8 de l4 de juúo de 201 8, expede a presente Autorização:

I:{TERESSADo: Amazônia Ecolazer Turismo Ltda

ENDEREÇo rlnl Connrspoxnôxcra,: Rua Maçaranduba, n' 53, Conjunto Kyssia, Dom
Pedro l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.146.507/0001-34 INscRrÇÀoESTADUAL:

Forr: (92) 98114-2476 FAx:

PRocESso Ns: 8986/2022-37

ArrvrDADE: Torneio de Pesca Esportiva - Copa Brasil de Pesca Esporliva 2023,
conforme pontos descritos na localizaçâo.

LocALrzAÇÃo / Ánrl on lnnlrcÊrcrl: no rio Tarumã Açu no trecho inserido nas
coordenadas geográÍicas (P1) 6006'45,321" W e 302'36,648" e (P2) 6005'57,476" W e
2053'14,868' S - APA Tarumã / Ponta Negra; e no rio Tarumã Mirim que compreende
o trecho inserido nas coordenadas (P3) 600í0'25,935'\N e 301'26,744" S; (P4)
6001 3'30, 969' W e 2054' 32,845' S - APA ME do Rio Negro-Setor Tarumá-Açuffarumã
Mirim.

Clrpconrl: Torneio de Pesca Esportiva

PRÂzo DE VAl.roaor: de 05 a 07 de outubro de 2023.

Atencão:
. llsta Autorização está sendo concedido com anuência da Secretaria de 

'Flsrado 
do Meio Ambiente SEMd

conlorme Pareccr Técnico/SEMÁ No 13/2023/I\lL?ES/SEMA.

a l-lsta Autorização do Tomeio de Pesca amadora e esportiva é composta de I I (onze) restriçôes e/ou condiçôes
constante no verso. cujo nâo cumprimento/a(endimento sujeitara a sua invalidade e/ou as penalidades previstas
em normas.

a Ilsta Autorização do Tomeio de Pesca amadora esponiv4 deve permanccer exposta de forma vislvel no local
da competição (li'ente e verso).

a Em caso de reprodução desta.deverá ser de forma integral (frente e verso)
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇAO DO TORNEIO
DE PESCA AMADORA N" OO3/202J

1. A presente Autorização est,á sendo concedido com base na§ informações constantes no
cadastro modelo preenchido e anexo ao processo n' 8986/2022-37 no IPAAM.

2. Esta Autorização úão dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas legislações
Federal, Estadual e Municipal.

3. E obrigatório todos os pescadores portar a licença de pescador, acompanhada de documento
de fotografia durante a pescaria (tomeio), conforme Decreto Estadual 39.125, de 14 de
junho de 2018.

4. O não cumprimento da Lei no 2.71312001 de Proteção à Fauna Aqútica e Lei
Complementar Estadual N' 53/2007, que institui o Sistema Estadual de Unidades de
Conservação implica em rdulta e apreensâo do equipamento e do pescado.

5. E proibida a atividade de caça, conforme a Lei n." 9.605/98.
6. Ficam proibidas as atividades de Pesca Esportiva e Reoeativa em Tenas Indígenas e

Unidades de Conservação Federal, Estadual e Municipal, bem como iírea de Acordos de
Pesca, iireas de ass€ntamento do INCRA e áreas de uso tradicional de comunidades
ribeiriúas, quilombolas, indígenas e extrativistas, sem a autorização da (s) autoridade(s)
competente(s) e consultas às comunidades potencialmente afetadas, nos termos da
Convenção no 169 da OIT e Decreto Federal n" 5.051/2004;

7. Respeitar o tamanho mínimo de 30 centímetros do Tucunaré (Cichla spp), conforme
Decreto no 39.125/2018.

8. Reduzir a velocidade do motor das voadeiras ao passÍr nos portos dâs casas dos moradores.
9. Dar destino final adequado ao lixo gerado pelo tomeio de pesca.

10. Orientar os participantes para reduzir a velocidade das embarcaçõeó aopassarem
pelas casas dos moradores e que recolham o lixo produzido para desúnação adequada.

11. Apresentar, no prrjzo de 30 dias, após encerrada a validade desta autorização
Relatório Técnico do Torneio de Pesca - Copa Brasil de Pesca Esportiva 2023.


